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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Declaração de Rectificação n.o 1/2007

Segundo comunicação da Presidência do Conselho
de Ministros, a Portaria n.o 1229/2006, publicada no Diá-
rio da República, 1.a série, n.o 220, de 15 de Novembro
de 2006, cujo original se encontra arquivado nesta Secre-
taria-Geral, saiu com a seguinte inexactidão, que assim
se rectifica:

No n.o 4 do artigo 8.o («Sanções»), onde se lê «no
número anterior,» deve ler-se «nos números anterio-
res,».

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 14 de Dezembro de 2006. — Pelo Secretá-
rio-Geral, a Secretária-Geral-Adjunta, Ana Almeida.

Declaração de Rectificação n.o 2/2007

Segundo comunicação da Presidência do Conselho
de Ministros, a Portaria n.o 1228/2006, publicada no Diá-
rio da República, 1.a série, n.o 220, de 15 de Novembro
de 2006, cujo original se encontra arquivado nesta Secre-
taria-Geral, saiu com a seguinte inexactidão, que assim
se rectifica:

No artigo 15.o («Princípio da legalidade»), onde se
lê «assegurar o registo quanto à sua organização, ins-
crição e actualização do Registo, em face das disposições
legais aplicáveis.» deve ler-se «assegurar o registo
quanto à sua organização, inscrição e actualização, em
face das disposições legais aplicáveis.».

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 14 de Dezembro de 2006. — Pelo Secretá-
rio-Geral, a Secretária-Geral-Adjunta, Ana Almeida.

Declaração de Rectificação n.o 3/2007

Segundo comunicação da Presidência do Conselho
de Ministros, a Portaria n.o 1230/2006, publicada no Diá-
rio da República, 1.a série, n.o 220, de 15 de Novembro
de 2006, cujo original se encontra arquivado nesta Secre-
taria-Geral, saiu com as seguintes inexactidões, que
assim se rectificam:

1 — No n.o 8 do artigo 24.o («Avaliação»), onde se
lê «no número anterior» deve ler-se «no n.o 6».

2 — No n.o 4 do artigo 25.o («Auditorias»), onde se
lê «no artigo 38.o do presente Regulamento» deve ler-se
«no artigo 44.o do presente Regulamento».

3 — No n.o 3 do artigo 38.o («Auditorias»), onde se
lê «no artigo 38.o do presente Regulamento.» deve ler-se
«no artigo 44.o do presente Regulamento.».

4 — No n.o 5 do artigo 44.o («Sanções»), onde se lê
«no número anterior» deve ler-se «nos números ante-
riores».

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 14 de Dezembro de 2006. — Pelo Secretá-
rio-Geral, a Secretária-Geral-Adjunta, Ana Almeida.

Declaração de Rectificação n.o 4/2007

Segundo comunicação da Presidência do Conselho
de Ministros, a Portaria n.o 1227/2006, publicada no Diá-
rio da República, 1.a série, n.o 220, de 15 de Novembro
de 2006, cujo original se encontra arquivado nesta Secre-

taria-Geral, saiu com a seguinte inexactidão que assim
se rectifica:

No artigo 2.o («Publicação dos estatutos»), onde se
l ê « h t t p : / / w w w . j u v e n t u d e . p t » d e v e l e r - s e
«http://www.juventude.gov.pt».

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 14 de Dezembro de 2006. — Pelo Secretá-
rio-Geral, a Secretária-Geral-Adjunta, Ana Almeida.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA E DA SAÚDE

Portaria n.o 1/2007
de 2 de Janeiro

Através do Decreto-Lei n.o 185/2006, de 12 de Setem-
bro, foi criado, no âmbito do Ministério das Finanças
e da Administração Pública, o Fundo de Apoio ao Sis-
tema de Pagamentos do Serviço Nacional de Saúde,
cujo objecto consiste no apoio ao sistema de pagamentos
aos fornecedores das instituições e serviços do Serviço
Nacional de Saúde relativos à comparticipação de medi-
camentos e prestações de saúde realizadas em regime
de convenção, mediante a realização de pagamentos por
conta e posterior reembolso das instituições e serviços
do Ministério da Saúde.

O decreto-lei de constituição do Fundo determina
que o respectivo Regulamento de Gestão bem como
o número e montante das unidades de participação do
respectivo capital inicial são aprovados por portaria con-
junta dos Ministros de Estado e das Finanças e da Saúde.
Nesta conformidade, importa dar cumprimento à deter-
minação acima referida, de forma a dar início à acti-
vidade do Fundo.

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das

Finanças e da Saúde, nos termos do disposto no n.o 1
do artigo 3.o e no artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 185/2006,
de 12 de Setembro, o seguinte:

Artigo 1.o

Capital do Fundo

1 — O capital inicial do Fundo de Apoio ao Sistema
de Pagamentos do Serviço Nacional de Saúde, adiante
designado por Fundo, é de 200 milhões de euros, repre-
sentado por 2000 unidades de participação de valor uni-
tário de 100 mil euros, subscritas e realizadas pelo
Estado através da Direcção-Geral do Tesouro e Finan-
ças.

2 — O capital do Fundo pode ser aumentado por por-
taria dos ministros responsáveis pelas áreas das finanças
e da saúde através da subscrição de unidades de par-
ticipação por parte do Estado ou de outras entidades
públicas.

Artigo 2.o

Regulamento de Gestão do Fundo

É aprovado o Regulamento de Gestão do Fundo,
anexo à presente portaria, da qual faz parte integrante.

Em 11 de Dezembro de 2006.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Tei-
xeira dos Santos. — O Ministro da Saúde, António Fer-
nando Correia de Campos.
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ANEXO

REGULAMENTO DE GESTÃO DO FUNDO DE APOIO AO SISTEMA
DE PAGAMENTOS DO SERVIÇO NACIONAL DE SAÚDE

Artigo 1.o

Objecto

O Fundo tem por objecto o apoio ao sistema de paga-
mentos aos fornecedores das instituições e serviços do
Serviço Nacional de Saúde relativos à comparticipação
de medicamentos e prestações de saúde realizadas em
regime de convenção.

Artigo 2.o

Pagamentos

1 — O pagamento dos compromissos assumidos pela
Administração Central do Sistema de Saúde, I. P.
(ACSS), no âmbito das prestações de serviços previstas
no artigo anterior, é assegurado pelo Fundo aos for-
necedores das instituições e serviços do Serviço Nacional
de Saúde.

2 — A ACSS procede mensalmente à transferência
para a conta do Fundo das verbas correspondentes aos
duodécimos da dotação orçamental afecta à natureza
das despesas em causa.

3 — Em caso de insuficiência das verbas transferidas
pela ACSS, o Fundo assegura os pagamentos com base
em recursos próprios ou através do recurso a finan-
ciamento.

4 — O Fundo assegura o pagamento aos fornecedores
das instituições e serviços do Serviço Nacional de Saúde
por transferência electrónica, dentro das datas de ven-
cimento estabelecidas, mediante o processamento de
ficheiro electrónico contendo as informações relativas
às facturas a pagar e as respectivas instruções de paga-
mento, remetido pela ACSS.

5 — Para efeito do disposto no número anterior, a
recepção do ficheiro por parte do Fundo deve ocorrer
com uma antecedência mínima de cinco dias úteis rela-
tivamente às datas de vencimento das facturas.

6 — Através de protocolo a celebrar entre o Fundo
e a ACSS podem ser regulados aspectos complementares
que se mostrem necessários à prestação de serviços a
realizar pelo Fundo.

7 — O início da prestação de serviços a que se refere
o n.o 1 do presente artigo e o respectivo âmbito são
fixados por despacho conjunto dos membros do Governo
responsáveis pelas áreas das finanças e da saúde.

Artigo 3.o

Gestão financeira do Fundo

1 — As disponibilidades do Fundo são centralizadas
na Direcção-Geral do Tesouro e Finanças (DGTF)
numa conta aberta especificamente para o efeito, através
da qual são efectuadas as entradas e saídas de fundos.

2 — A aplicação das disponibilidades do Fundo é
efectuada nos prazos e condições a definir pela res-
pectiva comissão directiva, em articulação com a DGTF.

Artigo 4.o

Empréstimos

1 — O Fundo pode contrair empréstimos caso os
recursos próprios disponíveis sejam insuficientes para
satisfazer os pagamentos solicitados pela ACSS,

mediante prévia autorização concedida por despacho
do membro do Governo responsável pela área das
finanças.

2 — O valor dos empréstimos existentes em cada
momento não pode exceder 50% do valor das unidades
de participação subscritas e realizadas.

Artigo 5.o

Comissão directiva

1 — Compete à comissão directiva:

a) Assegurar as relações do Fundo com a ACSS e
a DGTF;

b) Elaborar anualmente o relatório de actividades do
Fundo;

c) Proceder à aplicação das disponibilidades do
Fundo, podendo para o efeito contratar com a DGTF
a gestão financeira do Fundo;

d) Aprovar a concessão, por parte do Fundo, de
adiantamentos de fundos próprios;

e) Apresentar proposta relativa à remuneração das
unidades de participação ao membro do Governo res-
ponsável pela área das finanças;

f) Propor ao membro do Governo responsável pela
área das finanças a contracção de empréstimos.

2 — O apoio administrativo e logístico prestado à
comissão directiva é assegurado pela DGTF mediante
o pagamento por parte do Fundo de um valor mensal
correspondente a meio ponto percentual por mil sobre
o montante dos pagamentos efectuados.

Artigo 6.o

Reembolso

1 — O reembolso dos pagamentos efectuados pelo
Fundo a título de adiantamento deve ser efectuado no
prazo de 30 dias contados da entrada em vigor da Lei
do Orçamento do Estado do ano seguinte.

2 — Até final do prazo previsto no número anterior,
a taxa de juro cobrada pelo Fundo à ACSS é a que
decorrer das condições de financiamento obtidas.

3 — Se os adiantamentos tiverem sido efectuados com
base em recursos próprios, é aplicada uma remuneração
equivalente à taxa de remuneração dos depósitos na
conta do Tesouro.

4 — Caso o prazo a que se refere o n.o 1 do presente
artigo seja ultrapassado, a comissão directiva deve infor-
mar do facto os membros do Governo responsáveis pelas
áreas das finanças e da saúde, para efeitos de adopção,
por estes, das medidas necessárias a ultrapassar a
situação.

5 — Na situação prevista no número anterior, e até
à completa amortização do empréstimo, a taxa de juro
cobrada pelo Fundo à ACSS é a que decorrer das con-
dições de financiamento obtidas, acrescidas de 0,1%.

Artigo 7.o

Comissão de gestão

A ACSS paga mensalmente ao Fundo uma comissão
no valor de um ponto percentual por mil sobre o mon-
tante dos pagamentos efectuados, destinada a fazer face
aos encargos associados com a gestão do mesmo.
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Artigo 8.o

Deveres de informação

1 — Por forma a assegurar a adequada gestão dos
recursos financeiros do Fundo, deve a ACSS apresentar
à comissão directiva, até ao dia 8 do 1.o mês de cada
trimestre, a programação financeira relativa ao trimestre
seguinte.

2 — O Fundo deve comunicar à ACSS os pagamentos
efectuados, bem como qualquer falha de pagamento
ocorrida, no prazo de dois dias úteis a contar da data
da ocorrência.

Artigo 9.o

Liquidação

Em caso de extinção do Fundo, o destino dos meios
financeiros a este afectos, apurados após a respectiva
liquidação, é determinado por despacho do membro do
Governo responsável pela área das finanças.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA E DA CULTURA

Portaria n.o 2/2007

de 2 de Janeiro

Considerando que a descentralização cultural é um
dos objectivos da política do Ministério da Cultura;

Considerando que a política de descentralização tem
de ser sustentada por uma rede de entidades que desem-
penhem a função de interlocutores e difusores nesta
área;

Considerando que as artes tradicionais são um patri-
mónio que importa salvaguardar, valorizar e divulgar;

Considerando que o Centro Regional de Artes Tra-
dicionais tem vindo a desenvolver uma acção de reco-
nhecida exemplaridade em prol do estudo, da salva-
guarda, da divulgação, do desenvolvimento e da qua-
lificação das artes tradicionais;

Considerando o disposto no artigo 25.o do Decreto-
-Lei n.o 155/92, de 28 de Julho, que estabelece o regime
de administração financeira do Estado, na parte que
diz respeito à assunção de encargos em mais de um
ano económico:

Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das
Finanças e da Cultura, o seguinte:

1.o Fica o Fundo de Fomento Cultural autorizado
a despender as verbas abaixo indicadas com a execução
do protocolo celebrado entre o Ministério da Cultura
e o Centro Regional de Artes Tradicionais:

Em 2006 — E 50 000;
Em 2007 — E 50 000;
Em 2008 — E 50 000.

2.o Os saldos anuais transitarão para os anos seguintes.
3.o A despesa tem cabimento na rubrica de classi-

ficação económica 04.07.01 do orçamento do Fundo de
Fomento Cultural para 2006.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Tei-
xeira dos Santos, em 14 de Dezembro de 2006. — Pela
Ministra da Cultura, Mário Vieira de Carvalho, Secretário
de Estado da Cultura, em 29 de Novembro de 2006.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Portaria n.o 3/2007
de 2 de Janeiro

O Decreto-Lei n.o 192/2006, de 26 de Setembro, que
transpôs para a ordem jurídica nacional a Directiva
n.o 2004/22/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho,
de 31 de Março, estabelece os requisitos essenciais gerais
a observar na colocação no mercado e em serviço dos
instrumentos de medição nela referidos.

A alínea h) do artigo 2.o, conjugada com o artigo 20.o,
do citado decreto-lei remete para portaria do ministro
que tutela a área da economia a fixação dos domínios
de utilização e dos requisitos essenciais específicos a
que tais instrumentos devem obedecer.

Nestes termos, a presente portaria define os requisitos
específicos a observar nos instrumentos de medição do
tipo referido no seu artigo 1.o, dando continuidade ao
exercício do controlo metrológico já existente nas cate-
gorias dos instrumentos de medição agora abrangidas
pelo capítulo II do anexo MI-008, «Medidas materia-
lizadas», da directiva, que era regulado pela Portaria
n.o 308/97, de 9 de Maio, aplicável aos recipientes para
a comercialização de bebidas.

Assim:
Ao abrigo do disposto na alínea h) do artigo 2.o, con-

jugada com o artigo 20.o, do Decreto-Lei n.o 192/2006,
de 26 de Setembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Economia e da
Inovação, o seguinte:

Artigo 1.o

Âmbito de aplicação

O presente regulamento aplica-se aos recipientes para
a comercialização de bebidas.

Artigo 2.o

Requisitos essenciais e específicos

Em complemento dos requisitos essenciais pertinen-
tes referidos no anexo I do Decreto-Lei n.o 192/2006,
de 26 de Setembro, aos recipientes para a comercia-
lização de bebidas aplicam-se os requisitos essenciais
específicos publicados em anexo à presente portaria.

Artigo 3.o

Avaliação da conformidade

1 — A avaliação da conformidade dos recipientes
para a comercialização de bebidas pode ser efectuada
através dos procedimentos referidos nos anexos A1 ou
F1 ou D1 ou E1 ou B+E ou B+D ou H ao Decreto-Lei
n.o 192/2006, sendo a escolha da responsabilidade do
fabricante.

2 — Pode considerar-se que o requisito de forneci-
mento de uma cópia das declarações de conformidade
se aplica a um lote ou remessa e não a cada instrumento.

Artigo 4.o

Entrada em vigor e revogação

Com a entrada em vigor do presente regulamento
é revogada a Portaria n.o 308/97, de 9 de Maio.

Pelo Ministro da Economia e da Inovação, António
José de Castro Guerra, Secretário de Estado Adjunto, da
Indústria e da Inovação, em 27 de Novembro de 2006.


